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NOTA: DISTRIBUIÇÃO DE VACINAS CONTRA COVID-19 

 

DATA DE ENTREGA: 28 DE MARÇO DE 2022 

 

 

Encaminho a pauta a ser entregue a partir do dia 28/03/2022 que será encaminhada para segundo 

reforço da população de 70 anos e mais.   

Considerando a necessidade de adequação do esquema vacinal nos indivíduos idosos devido à 

redução da resposta imune com o passar do tempo em relação às vacinas contra a COVID-19 e, 

consequentemente, maior risco complicações da doença, passou a ser recomendao pelo MS a aplicação de 

mais uma segunda dose de reforço (quarta dose) para todas as pessoas com 80 anos de idade ou mais. 

Conforme NOTA TÉCNICA Nº 20/2022-SECOVID/GAB/SECOVID/MS a segunda dose de 

reforço da vacina COVID-19 para todos os indivíduos com mais de 80 anos de idade, deverá ser 

administrada a partir de 4 meses após a dose de primeiro reforço, independente do imunizante aplicado. A 

vacina a ser utilizada para a dose de reforço deverá ser, preferencialmente, da plataforma de RNA 

mensageiro (Comirnaty/Pfizer) ou com a vacina de vetor viral (Janssen ou AstraZeneca). 

O gestores da Saúde do Estado de Segipe em Reunião Ordinária do ClE, realizada dia 25 de março 

de 2022 (sexta-feira), às 10:00 h, no Auditório do Centro Administrativo da Saúde Sen. Gilvan Rocha, 

considerando a vunerabilidade e logistica, pactuaram a vacinação com segundo reforço (quarta dose) para 

os idosos a partir de 70 anos, que apresentem intervalo superior a 4 meses da ultima dose de reforço 

(primeiro reforço).  

 As doses referentes a aplicação do segundo reforço estarão disponíveis para retirada na CEADI 

(Central Estadual de Armazenamento e Distribuição de Imunobiológico) a partir do dia 25.03.2022. A 

vacina de Rotina da Regional de Nossa Senhora da Glória estava agendada a entrega para os dias 28 e 29 

de março, sendo assim as vacinas de campanha influenza e covid serão entregues no município junto com 

as vacinas de rotina. Demais municípios deverão fazer a retirada das vacinas na CEADI, por existir um 

agendamento prévio de retirada de doses da Campanha Influenza as vacinas covid deverão ser retiradas no 

mesmo momento, segue as dadas de distribuição: 
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• 28.03.2022:  

✓ Entrega na Regional de Propriá 

✓ Entrega na Regional de Nossa Senhora da Glória, realizada junto com as vacinas de 

rotina (Glória, Feira Nova, Monte Alegre, Gracco Cardoso e Itabi) 

✓ Regional de Itabaiana retirada das doses na CEADI  

• 29.03.2022:  

✓ Entrega na Regional de Nossa Senhora da Glória, realizada junto com as vacinas de 

rotina (Porto da Folha, Gararu, Canindé e Poço Redondo) 

✓ Regional de Lagarto retirada das doses na CEADI  

✓ Regional de Estância retirada das doses na CEADI 

 

• 30.03.2022:  

  Regional de Aracaju retirada das doses na CEADI  

  Regional de Nossa Senhora do Socorro retirada das doses na CEADI  

 

 

 O Município de Aracaju soliticou a antecipação de parte da pauta para realizar uma ação no 

dia 26/03/2022, retirando o quantitativo de 12.174 doses de Pfizer com antecedência . 

 

Segue em anexo a pauta de distribuição. 

 

Aracaju, 26/03/2022 

Diretor de Vigilância em Saúde 

 
 

Marco Aurélio de Oliveira Góes 
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ANEXO I 

Município Pfier cloreto Janssen 

Amparo de São Francisco 66 11 40 

Aquidabã 666 111 420 

Aracaju 16200 2.700 10500 

Arauá 264 44 170 

Areia Branca 420 70 265 

Barra dos Coqueiros 588 98 375 

Boquim 810 135 515 

Brejo Grande 168 28 105 

Campo do Brito 570 95 360 

Canhoba 120 20 75 

Canindé de São Francisco 492 82 315 

Capela 792 132 500 

Carira 690 115 440 

Carmópolis 198 33 125 

Cedro de São João 192 32 125 

Cristinápolis 372 62 235 

Cumbe 144 24 90 

Divina Pastora 114 19 70 

Estância 1686 281 1070 

Feira Nova 156 26 100 

Frei Paulo 432 72 275 

Gararu 330 55 210 

General Maynard 78 13 50 

Gracho Cardoso 216 36 135 

Ilha das Flores 222 37 140 

Indiaroba 348 58 225 

Itabaiana 2454 409 1555 

Itabaianinha 966 161 610 

Itabi 174 29 110 

Itaporanga d'Ajuda 732 122 465 

Japaratuba 456 76 290 

Japoatã 348 58 220 

Lagarto 2886 481 1830 

Laranjeiras 480 80 305 

Macambira 246 41 155 

Malhada dos Bois 84 14 55 

Malhador 324 54 210 

Maruim 330 55 210 

Moita Bonita 444 74 280 
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Monte Alegre de Sergipe 312 52 200 

Muribeca 186 31 120 

Neópolis 522 87 330 

Nossa Senhora Aparecida 300 50 190 

Nossa Senhora da Glória 912 152 580 

Nossa Senhora das Dores 732 122 465 

Nossa Senhora de Lourdes 186 31 115 

Nossa Senhora do Socorro 2610 435 1655 

Pacatuba 324 54 205 

Pedra Mole 90 15 60 

Pedrinhas 270 45 170 

Pinhão 222 37 140 

Pirambu 204 34 130 

Poço Redondo 750 125 475 

Poço Verde 840 140 535 

Porto da Folha 708 118 450 

Propriá 738 123 470 

Riachão do Dantas 588 98 375 

Riachuelo 192 32 125 

Ribeirópolis 612 102 390 

Rosário do Catete 174 29 110 

Salgado 564 94 355 

Santa Luzia do Itanhy 264 44 170 

Santa Rosa de Lima 168 28 110 

Santana do São Francisco 120 20 80 

Santo Amaro das Brotas 300 50 190 

São Cristóvão 1638 273 1040 

São Domingos 318 53 205 

São Francisco 96 16 60 

São Miguel do Aleixo 132 22 85 

Simão Dias 1356 226 860 

Siriri 228 38 145 

Telha 78 13 50 

Tobias Barreto 1650 275 1045 

Tomar do Geru 312 52 195 

Umbaúba 516 86 330 

SERGIPE 55.470  9.245  35.435  
 


